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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0156/2023 

  

                                                                                      Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2023. 

 

Processo nº 5007761-22.2023.4.02.5101  

ajuizado por                                           .  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 5º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

cirurgia oncológica. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico da Clínica da Família Assis Valente AP 

31 (Evento 1_ANEXO2_Páginas 11/14), emitido em 26 de janeiro de 2023, pela                      

médica                                 , requisição de parecer direcionado à clínica de cirurgia geral do 

Hospital Federal dos Servidores do Estado (Evento 1, ANEXO2, Página 17), emitida em 13 

de julho de 2022, pela médica                                 e avaliação de risco cirúrgico da Clínica 

da Família Assis Valente (Evento 1, ANEXO2, Página 20), emitida em 06 de dezembro de 

2021, pela médica                                    , a Autora, 29 anos de idade, apresenta diagnóstico 

pré-operatório de nódulo na tireoide suspeita de neoplasia folicular. Queixa de disfagia 

para líquidos, rouquidão e engasgos. Solicitado avaliação para cirurgia de tireoidectomia. 

Encaminhada via SISREG e SER para avaliação cirúrgica. Sendo atendida via SER no 

Hospital Federal de Bonsucesso e, em seguida, no Hospital Federal dos Servidores, com 

consulta no dia 13/07/2022, permanecendo em fila interna do hospital para cirurgia, ainda 

sem resposta. Autora ainda apresenta critérios cirúrgicos e mantém sintomas, queixando-se 

atualmente de odinofagia, emagrecimento, edema de face e membros inferiores.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do 

SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 
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Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, 

informação e faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 

2012, que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 

comprovada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências 

da Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Nódulo tireoidiano é definido como uma lesão palpável ou 

radiologicamente distinta do parênquima tireoidiano. É causado por um crescimento focal 

anormal de células tireoidianas. Estudos epidemiológicos suficientes em áreas ricas em iodo 

têm demonstrado que 4 a 7% das mulheres e 1% dos homens adultos apresentam nódulo 
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palpável. Entretanto estudos ultrassonográficos mostram que essa prevalência é ainda maior, 

variando de 19 a 67%, com maior incidência em mulheres e idosos1,2,3. 

2.   O “National Cancer Institute” dos Estados Unidos promoveu uma 

conferência multidisciplinar em 2007 a fim de se discutir o “estado da arte” das punções 

aspirativas de tireoide. Nessa oportunidade ficou estabelecido que o citopatologista deveria 

concluir seus exames de maneira sucinta e clara, não permitindo confusões interpretativas. 

Até então não havia uma tentativa de padronização dos laudos citopatológicos de tireoide, 

que tivesse aceitação para ser empregada no mundo inteiro. O Resultado dessa reunião foi a 

publicação do Sistema Bethesda para Laudos Citopatológicos de Tireoide. Este sistema 

prevê a classificação das amostras em 6 classes ou categorias, a saber: I) amostra não 

diagnóstica, II) benigno, III) atipias de significado indeterminado / lesão folicular de    

significado indeterminado, IV) suspeito de neoplasia folicular, V) suspeito de malignidade 

e VI) maligno. O Resultado dessa reunião foi a publicação do Sistema Bethesda para 

Laudos Citopatológicos de Tireoide4.  

3.   Bethesda Classe (ou Categoria) IV – suspeito de neoplasia folicular. Nessa 

categoria incluem-se esfregaços hipercelulares com células foliculares monomórficas 

dispostas em um padrão arquitetural alterado caracterizado por placas sinciciais, e formação 

de microfolículos. Casos com núcleos suspeitos de carcinoma papilar são excluídos dessa 

categoria. Quando utilizado de maneira correta, essa categoria apresenta uma chance de 

identificar lesões neoplásicas na ordem de 65-85% e um risco de malignidade de 15-30%. 

Portanto uma conduta cirúrgica limitada (lobectomia) é a mais indicada. Ressalva-se que 

uma pequena proporção dos casos malignos dessa categoria pode ser a variante folicular do 

carcinoma papilar de tireoide4. 

4.  Perda de peso é importante causa de internação hospitalar, pois pode fazer 

parte do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma de 

malignidade ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de base há 

correlação entre perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso significativa 

(perda ponderal) pode ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no período 

de seis a 12 meses (síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso isolada 

são: câncer, distúrbios psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, 

afecções reumáticas, infecções e origem indeterminada5. 

 

DO PLEITO 

                                            
1 BANDEIRA F, MANCINI M, GRAF H, et al. Endocrinologia e Diabetes, 3a Edição. Rio de Janeiro, MedBook, 2005; 
capítulo: 21: p. 221- 229. Disponível em: 

<https://www.bibliomed.com.br/book/showchptrs.cfm?bookid=226&bookcatid=0&titulo=endocrinologia-e-diabetes.html>.  

Acesso em: 09 fev. 2023. 
2 KRONENBERG HM, MELMED S, KENNETH SP, et al. Williams Tratado de Endocrinologia, 11a Edição. Rio de Janeiro, 

Elsevier, 2010; capítulo 13: p. 347-374. Disponível em: <https://www.docsity.com/pt/williams-tratado-de-endocrinologia-

11aed/4889552/>.  Acesso em: 09 fev. 2023. 
3 MAIA A.L. et al. Nódulos de tireoide e câncer diferenciado de tireoide: consenso brasileiro. Arq Bras Endocrinol Metab, Vol 

51, n.5: p. 867- 893, 2007. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/abem/v51n5/a27v51n5.pdf>.  Acesso em: 09 fev. 2023. 
4 Sistema Bethesda para Laudos Citopatológicos de Tireóide. Lâmina: Laboratôrio de patologia e prevenção de câncer. Dr. 
Marcos Segura. Disponível em: <https://laminalab.com.br/sistema-bethesda-para-laudos-citopatologicos-de-tireoide/>. Acesso 

em: 09 fev. 2023. 
5 PINHEIRO, K. M. K. et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências 
Médicas da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: 

<http://www.fcmsantacasasp.edu.br/images/Arquivos_medicos/2011/56_2/AA06.pdf>. Acesso em: 09 fev. 2023. 
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1.  A Oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo 

e qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos 

médicos, o tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e 

situação exigem uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado 

no tratamento do câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de 

quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e hormonioterapia6. 

2.  A cirurgia é o procedimento terapêutico invasivo para uma variedade de 

distúrbios fisiopatológicos, que implica a remoção ou reparação de um órgão ou parte deste. 

Ao indicar uma intervenção cirúrgica, faz-se necessário estimar o risco cirúrgico, que está 

associado a fatores próprios do paciente e do tipo de procedimento cirúrgico, buscando 

determinar as modificações específicas necessárias de acordo com o grau de 

comprometimento do paciente, sendo importante ter a percepção plena de cada paciente7.  

3.  A cirurgia oncológica é a especialidade cirúrgica que lida com o manejo do 

câncer8. A cirurgia pode ter caráter paliativo (ressecção parcial, by-pass, derivação, etc.) ou 

ser curativa9.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a cirurgia oncológica pleiteada está indicada ao manejo 

terapêutico do quadro clínico que acomete a Autora (Evento 1_ANEXO2_Páginas 11/14, 17 

e 20). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cumpre esclarecer que a cirurgia pleiteada está coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: tireoidectomia total em oncologia 

(04.16.02.027-0). 

3.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

4.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

                                            
6 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em 

Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 09 fev. 

2023. 
7 CARVALHO, R.W.F, et al. O paciente cirúrgico: parte I. Rev. cir. traumatol. buco-maxilo-fac. [online]. 2010, v.10, n.4, pp. 
85-92. ISSN 1808-5210. Disponível em: <http://revodonto.bvsalud.org/pdf/rctbmf/v10n4/a13v10n4.pdf>. Acesso em: 09 fev. 

2023. 
8 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Cirurgia oncológica. Disponível 
em:<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=56785&filter=ths_termall&q=cirurgia%20oncologica>. Acesso em: 09 fev. 

2023. 
9 Colégio Brasileiro de Cirurgiões. Programa de Auto-Avaliação em Cirurgia. Cirurgia Oncológica. Disponível em:< 
https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf>. Acesso em: 09 fev. 2023. 

 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=56785&filter=ths_termall&q=cirurgia%20oncologica
https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
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5.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde10. 

7.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que 

o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica11, 

conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de 

março de 2017. 

8.  Neste sentido, cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a 

procedimentos cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 

1ª vez no ambulatório da especialidade correspondente. 

9.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente nos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou o SER (ANEXO II) e verificou que se 

encontra com situação Chegada Confirmada no dia 13/07/2022 no Hospital Federal dos 

Servidores do Estado – HSFE para o procedimento “Ambulatório 1ª vez – Neoplasias da 

Tireoide (Oncologia)”, classificação de prioridade Verde, com data da solicitação em 

16/04/2022 pela unidade solicitante Clínica da Família Assis Valente, sob responsabilidade 

da Central de Regulação REUNI-RJ12. 

10.  Diante o exposto, para concluir a via administrativa sendo utilizada, 

recomenda-se que o Hospital Federal dos Servidores do Estado - HSFE seja 

questionado sobre as medidas adotadas que visam a realização da demanda pleiteada. 

11.  De acordo com os documentos médicos anexados ao processo (Evento 

1_ANEXO2_Páginas 11/14 e 17), verificou-se que a Requerente já se encontra em 

acompanhamento no Hospital Federal dos Servidores do Estado – HSFE – unidade de 

saúde habilitada em oncologia no SUS. Portanto, é de sua responsabilidade prestar o 

atendimento integral em oncologia, preconizado pelo SUS, para o tratamento da sua 

condição clínica ou, no caso de impossibilidade, promover o seu encaminhamento à uma 

outra unidade de saúde apta ao atendimento da demanda. 

                                            
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 09 fev. 2023. 
11 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 

CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 09 fev. 2023. 
12 SER. Sistema Estadual de Regulação. Disponível em: <https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-

pesquisar.seam>. Acesso em: 09 fev. 2023. 
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12.  Salienta-se que a demora exacerbada no início do referido tratamento 

pode influenciar negativamente no prognóstico em questão, havendo risco de dano 

irreparável à saúde da parte autora. 

 

É o parecer. 

  Ao 5º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

TATIANA GUIMARÃES TRINDADE 

Fisioterapeuta 

CREFITO2/104506-F 

Matr.: 74690  
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Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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